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E TADO DO MARA HÃO 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

EC R E T ARI A M UN I C IP AL D E SAÚ D E 

CONTRAT O N° 09.07.06/2018 

CO NTRATO DE AQUISIÇÃO EVE:\!TUAL E 
FUT URA DE ME DICAMENTOS E MATER IAL DE 
CO NSUM O HOSPITALAR , Q UE E:\"T RE I 
CELEBRAM O M U:\IC ÍPIO DE B 'RIT IRANA 
(:viA) E A EMPR ESA C. :vi. DISTRIBUIDORA E 
REPRESEt\ TAÇÕES DE MED ICAMENTOS 
LTDA., :\'A FOR:viA ABA IXO. 

/\os no,·e dias do mês de Julho do ano de 2018. de um lado. o M C:\' ICÍ PIO DE 
BURITIRI\NA, C PJ /YiF n° O 1.601.303/0001-22. com sede admi nistrativa na A'. cnador l.a 
Rocquc s/n. Centro. por seu Prefeito. VAGT0:\'10 BRAN DÃO DO SA TOS, brasileiro. 
casado. agente político, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA c do CPF n° 
343.983.333-04, d01·avante denominado simplesmente de CO~TRATA~TE c. do outro lado. a 
empresa C. M. DISTRIBUIDORA E RE PRESENTAÇÕES DE MEDICAME~TOS L TDA .. 
devidamente inscrita no C! PJ n° 07.842.423/0001 -06. estabelecida na Rua Tancrcdo C\'CS n' 
1124, Ponto ComerciaL Vila Nova. Imperatriz-\liA. neste ato representada pelo Sr. MatTos 
Aurélio Gom~ da Silva. brasileiro, solteiro, empresário. portador da cédula de identidade de n° 
4665292-2 SSP-MA e do CPF n° 523.675.923-49. doravantc denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencia l n° 005/2018 - CPL. que 
pa sa a integrar este instru mento independentemente de transcrição. na parte em que com este 
não conflit ar. resolvem. de comum acordo. celebrar o presen te cont rato. regido pela Lei n° 
I 0.520/02 c Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CI.Ál'S L' LA PRI MEIRA - DO OB.J ETO 
Constitui obj eto deste contrato a aqu isição eventual c f'u tura de mcdicam~ntos c material de 
consumo hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde. em conformidade com o Pregão 
Presencia l n° 00512018-CPL c seus anexos. que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os fins c efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório rea lizado na fo rma da Lei n° I 0.520/2002. 

MEUICAME~TOS HOSPITALARES 

IT_E2_~l=--------o '3JE~ro --~-~ ---=: u~ QTD I P. UN)' · L P_-T~L 
f---C.l_ r!'~ i~o acctil sa l icili~o I 00 mg _ . C[Jd _]O_:OOQ 

1 
_! __ 

t----2- t 0cido aceti l ~~ic il ~o SOOmg Cpd . 1 __ _ , 

3 __ (Ac i9o ~~amicn inj . . somg., 5nd _ . ,\ mp . 400 ' 

_ 4 __ f:A_drcnalina lg inj_. . Amp .. 300_ J -1.60 1.380.00 

[ __ 5_ -~u~_e/ inj_cçã~l Qml . ~mp I 0000 j- 0.24 
1 

2.-WO.GO 
f__6_ Agua_p1J!1jcçào S111 l . /\m p , 5000 0.~8j __ 1.400,00 

[ __ 7_ 
1 
/\lbc~clazol ~00 m_g_ _ C'pd 20.000 _I __ 

~- ª _ 1 
,\ lb<:ndazol ~sp:..._!_Oml _ _ . l·rc - 2.000 I ____ 

1 L_9_ t /\m i n ~filina 24 1~111 1 inj. - : A1~1p ~ - I OOÕ -~ 1.36 1 1.360.00 

L __!Q__~11_0~ i~~a 250mg susp. _ ____ _ . li=> _, 600 I _ 1 
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E TADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SEC RE TARIA MUNICIPAL DE SAÚ DE 

Amoxicilina 500mg I Cpd 7.500 

Ampicilina I g IM/ IV Amp I 1000 

Ampicilina 500mg cps Cpd 6.000 
i -

Atropina 0.25mg inj 1ml , /\mp 1.000 --
Azi lrom icina 500 mg Cpd 2000 

Azitrom icina sus~. 600mg 15ml I Frc 300 

Bicarbonato de sódio inj I 0% I Oml -- , A~..l2_! 400 

Brometo de Ipratropio so l. Gts 20ml Frs 800 

Bromidrato de fenotero l 20m I fr Frs 700 I 
- - . I 

Bromopri da inj 5mg/ml . /\.~_1000 

Captopril 25mg - Cpd 6.000 

Cefalexina 500 mg Cpd 3.000 

Cefa lotina inj. lg s/dil. Amp 1200 

Cefazolina inj . Amp 500 

Ceftriaxona lG LV s/d il Amp 1600 -
Cetoprofeno inj. I OOmg IV 1\m 500 

Cimetidina 300mg inj. Amp 2000 

Clorafenicol I g inj. 
I 

500 1\m~ 
Cloreto de potassio 10% inj. I_Oml 3000 r /\m I 
Cloreto de sód io 10% inj . IOml ÂI!!E . 3000 

Cloridrato de ambroxol 15mgf5ml Frc 700 
-· 

Cloridrato de ambroxol 30mg 5ml Frc 700 
' 

Cloridrato de Do~amina Smglm_l ____ ' !\ !llp . 600 

1000 

-
8,82 8.820,00 

0,32 1.920.00 
1,24 1.240.00 - --
0,80 1.600,00 

I 
-

1.50 600.00 I 

I 
-

4,04 2.828.00 
1-

-- -
0,03 180,00 

~ 

0,59 1.770,00 

2,90 3.480,00 
I 

2,95 1.475,00 

2,88 4.608.00 

4,42 2.210.00 - -
I ,29 2.580.00 

5,44 2.720,00 

0,42 1.260,00 - __, 
0,28 840.00 

-
I - -

-

1,75 I .050.00 

1.62 1.620.00 Cloridrato ele Etilefri na I Omg/ml . Â!!JP f-- r---- - -

Cloridrato de Hidralazina inj.20mg/ml /\mp 300 7,50 2.250.00 

Complexo B inj. 2ml 1\m 3000 ---- -- ~ 

Deslanos ideo 0.2mg/ml inj /\mp I 500 2,10 1.050.00 -- '------< 

Dexametasona 2mg inj. An"!J?_ 2000 ---- -
Dexametasona 4mg inj. !\~ I 4000 0,9-1 3.760.00 

/\mp14ooo 
- -

Diclofenaco de Potass ico 25mg inj. 0,99 3.960,00 

Diclofenaco de sódio SOmg Cpd 10000 0,04 400.00 --
- /\mp I Diclofcnaco de sod io 75mg inj. 4000 -----

Dipirona 500mgl 2ml inj _ /\m~OO 0,70 2.800.00 

Dipirona gts IOml I fr I 000 -
-- - . I -

Dramim 86 inj 50mg lml . /\mp j 1000 ----
[nal~·i l , malcato de 20 mg c cl 6.000 -. p ' - --
Enalapri l. maleato de. I Omg Ç'Qi_ 6.000 -

--- - . -- -- -
Ergometrina inj. 0.2mg !\ 111~ 500 2,05 1.025,00 I 

Furoscmida lOmg inj. 2ml 1\m~ 2000 -

Gentamic ina 20mg inj. Am_e_ l 1700 1,39 2.363.00 - - I • -
Gentamicina 40mg inj. -· /\n~700 _ I~ 2.516.00 
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E TADO DO MARANllÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SEC RETAR IA MUN ICIP AL DE SAÚ DE 

Gentamicina 80mg inj. . A~. 1800 - -
Glibenclamida 5mg . C_p~ . 5.000 --
Gliconato de calcio 10% lüml Amp 1 600 --
Glicose 25% I Oml Amp 4000 

' Glicose 50% I Oml Amp 5000 

Ilidroclorotiazida 25mg I Cpd 4.000 

Hidrocortisona I OOmg. s/di l. Amp 1200 

ll id rocottisona 500mg. s/dil. , Amp ~ 1300 

ll ioscina composta injetavcl Amp 3000 
~ r 

llioscina Simples injetavcl An~ 1000 
1 ' 

Lidocaina gel 2% ~ 400 

Lidocaina inj . 2% s/v 20ml I Am p I 1000 

\t1etoclopramida I Omg/2ml inj ~ Â.!_"!lp 4000 -
Metronidazol creme vaginal 5.0% 60g Tb I 400 -- · - - -
~eoca i~ 0.5% pc ada inj. . Amp , 300 - - -
Oleo Mineral I 00% I OOml Frc 500 -- - -
Omeprazol40mg inj. 1 Amp 400 

Ondansetrona(naused ron) inj 2mg/4ml I Amp 1.000 

Oxaci li na inj 500mg 
1 

Amp 500 

Oxitocina 5ui lm l inj. 
1 "':~ 1300 

Paracetamol 500mg _ __ __ Cpd ~ 20.000 

Paracetamol 750mg . Cp_9 . 10.000 -- -
Paracetamol sol. Ora l 200mg/ml Frc 1.500 -- I -
Penic. G Benz.l.200.000ui s/dil inj Amp 1800 

Penic. Procaina 400.00ui s/dil. lnj !\mp 800 
' ·-

Penic ilina benz. 600.000ui inj ____ Amp ! 1700 
- r-

Phosfocnema 130m! Frs 200 
~--

~ 

Piracetam inj. 200mglml inj . t\mp . 600 -- • 
Promcta/.ina 25mg 2ml inj 1 Amp j 1000 -- -
Prostigmine 0.5mg inj Anp 600 

, Amp I Ranitidina 25mg/ml inj. 3000 

Sol. Mctronidazol 0,5% : "~ I 1000 

Soro fi siológico 0,9% I OOm I~· F • Amp 1000 -
Soro fisiológico 0,9% 250ml S.F Am_p 2000 

• I -
Soro fisiológico 0,9% 500ml ~- . Amp J 3500 -- -
Soro glico-fi siológico 250ml S.F - "'!IR 1500 

-

-- 1---

2,27 1.362.00 

0,33 1.320,00 

0,36 1.800,00 

0,04 160,00 1 

-

~ 9.620,00 
-

- I - -
---,-- -7,57 3.028,00 

3,07 I 3.o7o.oo 
I -

I 6.24 2.496.00 -- --
-

--
3.58 1.790.00 - · -

--
1,0 I 1.0 10.00 

-
1,80 2.340,_9.9 ' 
0.06 1.200.00 -- ·--

-
l -

&~t 
-

16. IJ..O'º-Q_ 
7.92 

I 
6.336.00 

9~ 
-

1.800.00 

--
3.55 3.550.00 ---
1,20 720,00 . 
0,55 1.650.00 

3,05 3.050,00 -
2,85 2.850.00 

----
I -

3.48i - -
5.220.00 

! -
4.50 13 .500,00 Soro glico-fisiológico 500ml S.F At~OOO 

Soro glicosado 5% 250m! .F j A~ 1000 

~ 
-- --

Soro glicosado 5% 500ml S.F .A mp , 2500 -
- --

oro manitol 20% 250J12B. . . 1· Amp 1000 -
- ' . 

1 Soro ringcr c/lactato 500ml S.F . /\mp . 1000 <1.55 -1.550.00 
-

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Soro ringer simples 500ml , .1' 
I 

4,50 J . Amp . 1000 --- --
3~· Sulfadiazina Prata 1% 400g Pt 40 ____..___ . . 

Sulfato de atropina 0,25mg inj .A~~. 2000 
- - -

Sulfato de magnesio 10% IOml _Ar~ 1500 
1-

0.70 

Tenoxican 20mg Am 250 

: Arl]pj 
--

Tcnoxican 40mg 250 10,40 -- -
Vi tam ina C 1 OOmg/ ml . AmE.-,--lQ~ 0.85 
Vitam ina K 10mg inj Amp 1000 --

, ÀI_!P~ 130 -~~ Xylestesin 5% pesada inj. 2ml 

TOTAL 

FARMAC IA BÁSICA 
OBJETO ' uxn ' QTD P. UNT.

1 

t_ Acebrofilina susp adu lto Frc 250 -- --, 

Acebrofi li na susp infa r~ _ I-re 250 -- . 
Acido acctil salici1ico I 00 mg 

4.500.00 

1.400.00 
~---

-

1.050.00 ---
-

2.600,00 .. 
2.550.00 1 

-

1.885.00 

169.982,0_!)__ 

I 
P. TOTAL -

--
-- -
-C_pd _ _ 40.000 ----

Acido acetil sa1 icilico 500mg Cpd I 3000 0,05 150.00 
< 

Acido ascorbico cp_d Cpd L 5.000 0,~ 600,00 
' r 

1\cido ascorbico gotas Frc 1.500 1.75 2.625.00 - -r - -
Acido fol ico Smg , Cpd -1 35.000 _ 0,06 2.100.00 -- -- -
Adalat ( ni fedi pino) _subi ingua l . C'aps 300 I 0,69 207.00 - 1 - -
Albendazol 400 mg c d 8.000 o~ 4.960.00 -· --
Albendazol susp. I Oml Frc 3.000 I --

I I Amoxicili na 250mg susp. Frs 2000 -
0,28 I 

I 
Amoxicilina 500mg Cpd 35.000 _ 9.800,00_J 

Ampicilina 500mg cps 
j 

C_pd 20.000 0,30 6.000,00 -
Ampicilina susp. 250mg/5ml _ Frc 1.400 -- I -
Anlodipi no Besilato 1 Omg_ Cpd 15.000 -

- j Çpd ! 1s.ooo- _ 
-

1\nlodipino Bes ilato Smg I -
1\tenolol 100mg ~120000 O, 11 I 2.200,00 

Atenolol 25mg ___ Cpd 30.000 I 0,04 1.200.00 -
Cp~ 35.0~ 

--
Atenolol 50mg 0,06 - 2.100.00 

Azitromicina 500 mg Cpd 8000 0.80 6.400.00 
- - · ,-

Azitromicina susp. 600mg 15m_l __ Frc 700 --- ' - - -
Brometo de Ipratropio sol. Gts 20ml Frs 700 -

1 Fr;-j -,- ----
Bromidrato de fenotcro l 20m1 fr 700 ---

~ Butilbrom.De Escop + Dipirona Gts Frc 700 I -
Captopril 25mg I Cpd 150.000 -

-

Cefalexina 500 mg Cpd 17.000 0.2L__ 10.030,00 - - - --
Cefa1cxina susp. Oral 50 mg.ml l·rc 1.000 -

l -
Cetoconazol 200mg Cpd 15.000 0. 1_8~ 2.700.00 -- -- --- - · -
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E TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUIHTIRANA 
SEC R ETAR IA MUN IC IPAL D E SAÚ DE 

130 Cetoconazol creme 30g 
1 

l"b I 1.500 ------
131 Cinariz ina cpd 75mg C d 7.000 r-~-~-~~~~~=----------~ p__ ---~-
132 Cimetidina 200mg Cpd 20.000 

2,25 3.375,00 -- ---
0,23 1.610.00 ----
0,18 3.600,00 

1 3 3 C i pronoxaci no, Cloridrato de. 500n-"1g.__ ____ _,___-+----l----'--+------'-Cpd 5.000 o,Jo I 1.500,00 
Ü,Ü7 I 134 Ciclo 21 c d 5.000 p _ 

Frc 2.500 

350,00 

2,40 I 6.000,00 135 Cloridrato de ambroxol l 5mg/'-5m_ l ______ _ 

Frc 2.500 - · - -
·-- -136 Cloridrato de ambrox.ol 30m~! ____ _ 

Cloridrato de tiamina B I JOOmg Cpd 25.000 
-- _, 1" 

0,27 6.750.00 137 

138 Dexametasona creme O, I ll;o I Og_ _ Bsg 2.500 -

-

139 Dexametasona susp 120m! _ __ _ I·~ _1_.2_0_0 I_ _ _ 
140 Dexclo[erinamina sol. Oral l 00 ml Frc 1.000 I -- - -1 

: ==14==1 =:=D=ic=l o=ft=e=na=c=o=d=e=P=o:ta:s:si:o=5=0=m~l g=============~C~pd~;-2~5~.0~0~0~-0-,l-l-r---2.-7-50-.0-0~j 
142 Diclofenaco de notássio sol. Oral I Oml Frc 1.500 I r-----r---------~P--' ___________________ --.---r----------- -
143 Diclofenaco de sódio 50mg _ _.Ç_pc!__ 60.000 I- 0'-'-,0'-4__ 2.400,00 

144 Digoxina 0,25mg Cpd 5000 0,08 _ _ 4QO.OO 

145 Dimeticona c pd 40mg C d 5000 0, 12 I 600,00 . 
~!---+--~-+----~~ 

146 Dimeticonagotas 10m! Frc 1.500 1, 14 
1 

1.7 10,00 

147 Dipirona sód ica 500mg ------- J_ç2_c!__ 50.000 _ ~0,~1 '-1 _..! ___ 5.500,00 

148 Dipjrona gotas 10m! _ _ Frs_! 3500 t----t---'------~ 
149 Ena lapril , maleato de 20 mg _ __ Cpd 

1 
40.000 

150 Ena lapril , maleato de. I Omg _ Cpd_. 40...:....000 

151 Eritromicina 500mg Cpd 3.500 1.50 _ 

152 Eritromicina susp. 125mg 60ml Frc 
1 

600 j_ 8,00 
1 

_ 

153 Eritromicina susp. 250n~g 60m!._ _1_Frc~ 600 \-- 7.00 r--

154 Fluconazol l 50mg Cpd 6.000 0,61 

155 Furosemida 40mg ------ +-Cpc_!_ r 30.00Q_l_ 0,03 ~-= 

5.250.00 

4.800,00 
---

4.200,00 
' 3.660.00 

900,00 

156 Glibenclamida 5mg __ C_p~ lOO.OOO _ _ 

157 llidroclorotiazida 25 m_g cp'd I 60.000 0,03 1.800.00 --r----1----'----- -
158 Hidroclorotiazida. 50mg 1 Cpd 20.000 0,06 1.200,00 

~~~~~~~~~~~~-------~~~~~~~-~~--

159 Hidróxido de Alumínio susp. Cpd 1.500 2,60 3.900,00 

160 lbupro fen o JOOmg Cpd 20.000 O, 11 J 2.200,00 
r-~~+--L~~~~~---------- ------ ~~--~-+--~-+----~ 

161 lbuprofeno 50mg susp Frc 2.000 
----- ~ ( 'pJ: 20.oool-162 lbuprofeno 600mg 

163 Losartana 50mg Cp! I 70.000 0,06 -1 .200.00 

164 Losartana l OOmg __ _ Cpd 12.000 _ 

165 lodeto dcpotássio xpe. 
1-·- t------'----"'-

Frc 500 
-- -------- - ~ __:....::....;:__1----. 

166 Mebendazol I OOmg _________ . Cpd, 35.:2_00 __ ---·- _ 

t----16_7_+-M_ eb_e_n_d_azol sus. Ora l 20mg/ml 39m I _____ Frc _ _ 2.500 -·-~- _ 

f---16_8---l Metform ina, cloridrato 8~0m g_ Cpd 70.000 _ 

169 \tletformina, cloridrato 500mg_ ____ _ cpd : 20.000 1· 0...:....1 l . 
170 Metildopa 250mg Cpj_, 20.000 _L_____.=_~ _ __ -~ 

2.200.00 
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ESTADO DO MA RANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SEC RETA RI A MUN ICIP AL DE SA t DE 

171 Metildopa 500mg 
r-----+---~~~~~--

Cpd I 20.000 l 
172 

173 

174 

175 

176 

177 

:vtetoclopramida gts lOm! _ _ _ ~ hc ! 1.500 ! 
Metronidazo l 250mg __ _ Cpd I 20.000 --, 

Tb 1.200 
---.-Fre-I 1.500 

Metronidazol creme vaginal 5.0 % 60g 

Metronidazol sus. Oral40mg/ml 

Miconazo l creme dermato logico 30g Tb 1.300 

I -- . -
1.00 1.500.00 -
0,15 . 3.000.00 

- -
-

3,85 5.775.00 

2,17 2.82 1,00 

M iconazo l loção 30m I Frc 800 
--r---~~----~~~~ 

7,00 I 5.600,00 

1.300 

800 Miconazol, nitrato, creme vaginal 2% 60g I b 

't\eom icina t-bacitracina 0,5% 1 __ 0-"'g'---------=--·-T~~ 
178 8,00 6.400,00 

1,70 2.2 10.00 - -- ·---179 

180 ~ifedipina lOmg caps _ 
1 

cpd +--5_00_0--t---c~-- _ _ --

~- - 8.900,0~ 181 ~ifed ip ina 20rng caps _______ _ Cpi__ 5000 

r-- ~ 

182 Nistat in a creme vagi na l 250.000 ui 50g Tb I 1.000 

r---18_3 __ +~-- '_is_ta_t_in_a_s_lus_._O_r_al_l_O_O_.O_O __ O_u i_li_n_l J_O_m_l ______ Frc t---80_0~1- 3,65 2.920,00 _ 

r---18_4 __ + ).;_, ' imesu lida I OOmg _ _ _ cpd 40000 . 0.11 4.400.00 

1---'18_5-l~imesu l ida gotas _ Fr 2200 1 

186 Omeprazol 20mg __ Cpd , 20.000 
-· -

r--1_87 __ +-P_ar_ac_e_ta_m_o_l __ 50_0_n__,1g"'-------- ___ _ Cp~~-6_0_. 0_0_0-l-----'-----------3_. 6_0_0._00~ 
r--1_88~+-P_at..:..·a_ce_ta_m_o-=-1 __ 7 5:...0:...n__,1g..___ ________________ -r_C.::.Jp __ d'-- 3 O. 000 l--------.--------------

0,06 

189 Paracetamol sol. Oral 200mg/m l I Frc 1 3.000 2 .790.00 0,93 

r---19_0 __ +-P_et_·rn_e_tr_ÍI_1a_l_o..__çiã_o_ l_Cf<_o ______ ===·=========-. --Ft-·c ~-_-7_0 _ _Q_--+-----'----------- - -
191 Pol ivitaminas susp. Frc 1.200 . ! 
192 Polivitaminicocornp --Cpd 

1 
17.000 

r---I-93--+-P-re_d_n-is-ot-1a_2_0_m_tg __ ..___ _________________ I_CLJd I I 7.000 ----

r--19_4 __ +-Pr_·e_d_n i_so_n_a_S_m_,lg...___ _____________________ lr_C_ pd l 17.000 1------+---------- --

I 

I 
I 

0 OJ I 195 Proprano lol, cloridrato 40mg _ , Cpd 
1 
~.000 1.800,00 _ , o--

196 Ran itidina _IS_O_rn_,.g"---- __ • Cpi_ 
1 
_2_000~0'--l--~-=-- 3.600.00 

197 Sais p/ reidratação oral pó p/ c;olução ora l _ Pct 5.000 

0,18 -
·-

198 Salbutamol 0,04% xarope _ l· rc , 1.200 ! 
199 Sccn idazol IOOOrng Cpd 2.500 I r------+--------------"''--- - ----- -- I I - - I 

r---20_0_ +_Soro fi siológico 0,9% I OOml .l~ __ i\mp 600 

r---20_1_~s-~o_r_o_fi s i ológico 0.9% 250m! --.-:!__ i\mp_ ' 1.000 ] 3.30 

202 Soro fisiológico 0,9% 500ml S.F i\tl]_Q__ 1700 F 
203 Soro glico-fisiológico 250m I ___!' _ _ __ ~ i\rnp ' _§00 _ 3,45 

204 Soro g lico-fisiológico SOOml S.F i\rnQ_ ~O_Q_ 1- 4,50 . 

205 Soro glicosado 5% 250 ml S.F __!\.~ 1 600 t 

3.300,00 

".J 

2.070.00 

5.850.00 

206 Soro glicosado 5% 500 ml S.F __ 1\mp I 1200 
1 

207 Sulfad iazina Prata I% 400g_ Pt 40 
1 
__ 3_5,__,0_0--,--_____ 1_.4 __ 00_.0~ 

208 Su lfa rneto:-..azol + trirnetoprirna 400m~Orn_g__ ._ Cpd . ~.000 _ 0. 1 O _ ~.000.00 

ulfametoxazol t- trimetoprima ·us.oral40 
209 rng• 8mg/rnl 

f----+-~-~-----

210 Su lfato ferroso 30m! 21s -----

l·rc 

I· rc 

2.ooo 1 

:?..OOQ_ [_ 1.18_ 2.360.00 
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ESTADO DO MARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 
SECRETARIA MUNIC I PAL DE SAGD E 

Sulfato ferroso. Susp. I OOml Frc 2.000 
- -

Sulfato ferroso. 40mg Cpd_ so.ooo_L - - -

' 0,04 

TOTA L 1 

-
MATERIAL DE CO~S MO 

OBJETO ~D -Q'~ P. NT. I 
- -

Abaixador de lingua c/1 00 ct 200 S.IS - ' I 

Agua oxigenada IOv 1000ml c' l2 Cxs 30 58.00 
~ ' 

Agua para autoclave S Lts Gl 60 - - -
A~lha desc. 13x4,S c/100 Cxs ISO 10,00 

Agulha desc. 20x5,5 c/ 100 Cxs ISO 

Agu lha desc. 2Sx7 c/1 00 Cxs 200 9,70 

Agu lha desc. 2Sx8 c/ 100 Cxs 200 IO,SO - -

Agu lha desc. 30x8 c/ 100 Cxs ISO --- - - -
Agu lha desc. 40xl2 c/100 Cxs ISO 8.85 _, - - · 

-
- -

2.000.00 -
198.223,00 

j 
P. TOTAL -

1.030,00 

1.740.00 

-
I.SOO, OO 

I 
-

1.940,00 

2.1 00,00 

--
1.327.50 

Agulha raqui 22G u D 300 7,62 1- 2.286,00 

Agu lha raqui 23G Und 300 7.34 2.202,00 

A~lha raqui 25G Und I 300 7.63 2.289.oo I --- -- - -
Agulha raqui 26G -! Und 300 

l -
-- - - - - -

Alcoo l 70% 1000ml c/ 12 c,s 80 75.00 6.000.00 
-

Alcoo l 70% GclSOOG c/12 C:-..s 30 5S.OO 1.650.00 -----
Alcool absoluto IOOO ml c/12 Cxs ! 2S _ 83,00 2.075.00 

- - - -- - - --· 
Algodão I lidrofilo SOOg Ris 2SO -

- -

Algodão ortopedico I Ocm c/ 12 Pct -- ISO -
Algodão ortopcdico l2cm c/ 12 Pct ISO I -
Algodão ortoped ico I Sem c/ 12 Pct 150 82o 1 

1.230.00 
' - -

Algodão ortopedico 20cm c/ 12 Pct 150 11,00 : 1.6SO,OO 
- -- -- - -

Aparelho de gl icossímetro Und S_Q_ 70,S I 3.S2S.50 
- l !- -

Aparelho de pressão c/ esteta cóp io Cxs L.__6_Q_ I O 1.9S 6.117.00 

Atadura crepe I Ocm 9f c/ 12 Pct I 3so I 
---~ 

- ' I -Atadura crepe J2cm 9f cil 2 3 Pct I 350 - 1 
~---~ 

--
Atadura crepe !Sem 9f cll2_ _____ Pct I 350 ---- -- -
Atadura crepe 20cm 9f c/ 12 Pct 350 -

I I 

Atadu ra gessada I Ocm_5 3m c/20 c,s I 30 30.00 900.00 
t . -

I 30 --15 .00 1.350.00 
----- Atadura gessada lScm x 3m c/20 

f-· - -- 1-Cxs I -82~ÕÕ I 
-

242 Atadura gessada 20cm x 3m c/20 Cxs 25 2.050.00 

243 Bolsa co letora de urina 2000ml S.F Und -~ 400 3.40 1.360.00 -- -- 1---

244 Bolsa de Colostomia c/1 O Pct _4 200 -
245 Campo Operatório 45x50 c/50 Pct 20 76,84 1.536.80 

r - --
246 Cat gut cromado 0.0 c/ag c/24 C;...s 40 100.00 4.000.00 -- -
247 Cat gut cromado 1 .O c/ag c/24 C;...s __l 40 100,00 I 4.000.00 

7 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA :vtUNICIPAL DE BURITIRANA 
SEC RETAR IA MUN IC IPAL DE SAÚDE 

248 Cat gut cromado 2.0 c/ag c/24 

249 Cat gut cromado 3.0 c/afl, c/24 

250 Cat gut simples 0.0 c/ag c/24 

251 Cat gut simples 1.0 c/ag c/24 

ex~ 

Cxs 

Cxs 

Cxs 

·- 25 l- I 00.00 
I 25 I 00,00 

20 

20 

2.500.00 

2.500.00 

252 Cat gut simples 2.0 c/ag c/24 Cxs 20 
~----+-----------~ 

253 Cat gut simples 3 .O c/ag c/24 17 --.-
254 Cat fl,Ut simples 4.0 c/ag c/24 

255 Cateter intravenoso 14ga c/50 
17 1-

35 _ 47,oo L 1.645 .00 

256 Cateter intra\ enoso 16ga c/50 

Cxs 
c, 
c,~ 

C:\~ 

C:-,.s 
35 50.00 1.750.00 

35 -f- 44,00 ~==----___:.~ ..:..:·5:....:4..::.0.?..::,0..::.0 I 

----
257 Cateter intravenoso l8ga c/50 -· 258 Cateter intravenoso 20ga c/50 c x s 3 5 _ e- 4 4_:_. o'-o-t----------=-1 :..:..· 5-'-4 o'-. ..::...Co o_ 

C.\.S I 50 46.00 259 Cateter intravenoso 22ga c/50 

260 Cateter intravenoso 24ga c/50 

261 Cateter oxigênio n°06 c/ 1 O ---

C:-,.. 50 
Pct I I 00 '-

52.00 l 

8.00 

9,00 262 Cateter oxigênio n°08 c/_l 0 ____________ -1 Pct 1-' O_O------+-
r--2_6_3 __ +C __ a t_et_e_r _ox_'i~gcên_i_o_n_0_10_c_/_1 0 ____________ -I-_P_c_t __ ~1 -=-00~~~9~.0~0~~-

264 Cateter ox ifl,ê nio n° 12c/IO Pct I 100 9,00 

i---=2-=-6-=-5--t-C=-a::..::t:..:..et:..:.e:....r t.::..:Jip~;..;co:....o.::....c::..:u:..:..l o::..:s:.....~p:..:...'/-=o..:..:x :....i -------------+--=Und 
1 

1.000 I ,30 
r---2_6_6 __ +-C __ la_m ...... tp_L_m_1b_i_lic_a_l_c/_1_0_0_ __ _______ Pct \ 50 f- 32,00 

6.55 267 Coletor de material perfurocortante 13 L Und 200 
- 1-

268 Coletor de material perfurocortante 20L ~nd 
1 

200 8.23 I 
269 Coletor universal 50ml U D I 1.000 0.30 

2.300,00 . 

2.600.00 

800.00 

_ 900,00 ' 
900,00 

900,00 

-

1.300.00 

1.600.00 

1.310.00 

1.6-16.00 

300,00 
l-------+-------------------------------l---

270 Compressa de gaze 7,5x7,5----'-c/..::..5..::..00.:.....______ Pct 700 __J ________ ___,-
271 Dreno de penrose 1.0 c/ 12 __ Pct JO __ 11:2} l_ 115.30 

1---=2'-7-=-2-+-'D::....:rcno de penrose 2.0 c/12 _ _ _ Pct 
1 

I O 13.00 __ __ 130,00 

r--2_7_3 __ -r-Eq ...... L_Ii ..... po __ m._acrogotas e/ injetor !ater~ t l 'nd 5.000. 1.05 5.250.00 

274 Equipo microgotas flex ível injetor latera_l_ Und l.500 I ,50 
1 

_ 3.750.00 

275 Eq uipo multivias c/clamp Und 3.000 0,80 2.400,00 
1---2-7..::..6--+-=E..:LqL::..::I i.c.. p,o.::......:..: p./..:..:i n:..:..fi:....:u:....:sã::..:o:....:d:..:...e.::..s..:::..a:....:n g.c..u_e ___________ ~----=U~n d TJo..:.o..:....+- 3, 44 I . 03 2, 00 

t---2_7_7 __ +-E.:::...s'c-=o_v_a _ce_r_v_ic_a_l c_/-'-1 0.:....0'---------------1---P_ct 
1 

8 O 22,00 I. 7 60,00 • 
278 Escova para assepsia c/48 Cxs 

1 
I O 220,00 2.200,00 

----=--=-~~~~-+-------~"-'-'-~ 

279 Esparadrapo l Ox4,5 Ris 500 
1 

280 Espatul a de ayres c/1 00 -=I Pct ~ 130 _ 8.3 7 , 1 .08S~ I O 

281 Especulo vaginal G Um! 2.000 1.93 3.860.00 
1----'----+:.::..::...<:....:....:...----=...____:_"'-----=-- ------- - - -

282 Especulo vafl,inal M _ _ ____ ~d I 2.500 IJl.L =·---2.6_2_5._00 
1 

I---=2=--=8-=-3--+=Es::..a:;P:....::'e..:.cu::.:l..:.o:....:"-=-a5~oi::..:n-=-ai~P----·-------------I-....:.U=-:..:nd 2.50:...:0-+-- 1.15 L 2.875,00 _ 
284 Estetoscopio adulto ___ _ Und--! - 30 _ 22..!..00 660.00

1 
285 Fi lmeRaioX 18x24c/IOO C\.s 10 145.00 IA50.00 

t---2-8-6-t-F- i-ln-1c- R- aio X- 24-x-30--c/ 100 -- -- C:-,.s lO f 24 3~0 - 2.430.00 

287 -Film_c_R-aio-X-30-:-,.40~/1 00 _ 
1 

C:'l.s ' I O Í .188.00 .1.880.00 

1---2-8-8-. Fi I me Raio X 3 5x3 5 c/1 00 _ _ _____ -LI ~Cxs __L 8 __J[_4_:_1~0-'--,0:....:0_l.l _____ __.:3_.2_8_0_.00 
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ESTA DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA :vtUNICIPAL DE BURITIRANA 
SEC RET ARI A MU NIC IPAL DE SA Ú DE 

Fi lme Raio X 35x43 c/ 1 00 Cxs 8 - 499.0Q__ 1- 3.992,00 - - -
Fio algodão 1.0 c/ag c/24 C:-..s 15 48.00 720.00 - ! - - 1- -
Fio algodão 2.0 c/ag c/24 C:-..s 15 --18,00 720.00 

I 
--

Fio algodão 3 .O c/ag c/24 C:-..s 15 48.00 720,00 -- -- - ----· 
Fita adesiva hospitalar ~nm/50m Und 400 3,55 1.420.0Q_, ---·c- - -
Fita adesiva p/ autoclave Und 400 5.22.._ 2.220,00 

i- -· -
Fixador citologico I OOml Frs 80 9.0Q_ L 720.00 - - - --. 
Fixador Man. p/raio x l3,5 lts g_! l lO 188,00 1.880,00 

- - , -
Fra lda geriátrica G C/8 Pct 250 17.00 -1.250.00 

I -
Fra lda geriátrica GG C/8 Pct 250 -

I 
-t 

Fralda geriátrica M C/8 pct 250 13,50 3.375,00 . 
Fraldageriátrica P C/8 Pct 250 -- - - ·-- -
Fralda infantil G C/8 pct 250 7,20 1_120,00~ - -- r- -----
Fralda infantil M C/8 Pct 250 7.00 I 1.750.00 - - --- --
Frasco de nutrição enter~ 300m! und 100 1...)6 146.00 -- - - - · - -
Gaze ti po queijo 9f 91~450g Ris 120 --- - -- ~ --
Gel para ul trassom SL Gl 50 29,00 1.450.00 

Gorro tipo touca c/elastico c I 00 Pct -12oo- - 10Jol 2.040.00 -- - -
Lamina de bisturi n.\5 c/ 1 00 Cxs 40 --- ----- - - r-- ---------
Lamina de bisturi n.22 c/1 00 Cxs I 40 

'- - -
Lamina de bisturi n.23 c/1 00 Cxs I 40 30,00 1.200.00 ·-Lamina de bistu ri n.24 c/1 00 Cxs 40 30,00 I .200,00 

Laminas ponta fosca c/50 Cxs 1 120 5, lO 612.00 .. 
Laminas ponta lisa c/50 Cxs 100 4.00 400.00 

Luva cirurgica 7,0 esteri1 Par 2.000 J.iQ__ __ 2.800,00 
- --

Luva ci rurgica 7,5 esteri 1 Par 2.300 1.40 3.220.00 -t Par Luva cirurgica 8.0 esteril 2.300 1,40 3.220.00 - - -
Luvas de procedimento G c/1 00 ___ Cx !50 -- - I - -- - - - -
Luvas de procedimento M c. I 00 Cxs 250 -

r - -- -
Luvas de erocedimento P c/100 __ Cxs 250 23,00 5.750.00 

Luvas de procedimento XP c 1QQ__ _! i -- -- ----
Cxs 200 23.00 I 4.600.00 

i 1- ·-- - - --
:vlascara descartávcl c/ clastico c/50 Cxs 250 7,40 1.850.00 - ~ ·- -
~ icro lanceta c/200 C:-.. s 

50 l --- ---
Micronebulizador adulto Und ..2Q_ - 8,50 -· - 425.00 

- - -
Micronebulizador Infantil Und 50 8,50 425.00 - -
Nylon 0-0 c/ag c/24 Cxs 40 42,00 1.680,00 

Nylon 2-0 c/ag c/24 Cxs 50 42,oo I 2. I 00.00 

Nylon 3-0 c/ag c/24 Cxs l 50 4 2,00 ·r--2~ 00.00 
-' 

l I -r- - -
Nylon 4-0 c/ag c/2~ Cxs 40 42,00 1.680.00 

Oleo de girassol I OOm l I· rs 60 -

l fls 
. 

Papel Lençol 75x50 l 60 _j_ 11.10 666.00 - ~- - -- ---~ 
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E TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUN ICIP AL DE SAÚ DE 

330 Papel toalha c/ 1000 Pct . _60_ I 0,48 1_ 628,80 

r--_3_3_1_t-P_a..._p'el_t....._IP..._P1_1 O_IS_,'(~u_ltl_·a_ss_,o_m_,_) ___ ----1-U __ n_c_d lQ__ ___ 8 --'7,~00~1-- 2.61 O.Q__O . 

332 Ponteira universal Amarela 0-20_0u_l c'-'-/--'1 0:..::0-=-0-t_P....::..C..:....t ----=-=15_
1 
__ 1:....::0_,_,0:....::0-+--__ 1_5_0,_0_0 , 

333 Porta lamina c/3 (borel) Und 2.000 0,50 1.000,00 1 - --·- - --+-----''---+-------'--i 
334 Povidine degennan te 1 OOOml _ ___ _ Frs 15_Q_ 29-'-,0_0--+ ____ 4._3_50--',_00_,

1 

335 Povidine tópico I OOOml _ _ Frs 150 -,--------
336 

337 

Preserva! ivo não lubrificado c 1 14·1 

Reve1ador Man. p/raio x I 3.5 ~ 

c,_, 
gl 

Und 

lO 

I 
-

lO 190.00 1.900.00 

80 16.50 i 1.320.00 338 

339 

340 

~aboncte liquido 800ml _ _ 
1 -- - - ~ 

Saco coletor urina adu lto 21t c/1 00 Pct 30 50,00 1.500,00 -----l-- -
sapatilha c/100 pct 50 

341 Sca lp n° 19 c/ 100 Cxs 50 
342 Scalp n°21 c/1 00 Cxs ~ 50 

343 Scalp n°23 c/ 1 00 Cxs 150 1---=--=----+-=:...::..:::..:.J:....:..:..-=.:::......:..:....:.....::..;;___ ________ r- - - - -

344 Scalpn°25c/ 100 Cxs I 150 

11,90 595,00 
·--

-
23,oo_L __ l.l5o.oo . 
--1- - -
24,00 3.600,00 

- I 

345 Scalp n°27 c/l 00 Cxs I 50 
346 â_eda preta 2.0 c/ag c/24 -------+--=:C..:...x-"-s j___:_l-"-5-1-----+------

347 Seda preta 3.0 c/ag c/24_ C:-..s 15 I - , -- ----·-------
348 Seringa desc. IOml c/agc/ 100 _ _ __ _ c:-..~ 120 

349 Seringadesc. 10m1S/agc/ IQ_O C:-..~ , 150 
1 

1---=-3-'-5-"-0-~S::_.'c_ri..:....n JO<.:g:a. dcsc. I ml c/ag c/ 1 00 __ _ c.,~ , 130 26.56 3.'152.80 

35 J Seringa dcsc. 20ml c/ag c/50 Cxs 150 -----. -
352 r-e ringa dcsc. 20m1 S/ag c/50 ----~Cxs 1 _20_0_ 26,50 
353 Seringa dcsc. 3m! c/ag c/l 00 Cxs ; 200 27,48 

1 

. - -- ----'---=----....--

5.300.00 . 
5.496.00 

354 ~eringa dcsc. 3m! S/ag c/l 00 Cxs , 200 - -----,'---------- ~ 
355 Seringa dcsc. 5ml c/ag c/1 00 Cxs 200 

1 

356 Seringa desc. 5ml S/ag c/100 1--Cxs 1 200 - "21,30 . ---
- I 

5.460.00 

357 Sonda aspiração traquea l n. 06 c/10 Pct 100 
358 Sonda aspiração traquea l n. 08 c/ 10 Pct 1-10-0-+------,1- _j 
359 Sonda aspiração traqucal n. IO_c/_10_ __ _ Pct : 100 _ -1-- ____ --~ 
360 Sonda endotraqucal c/b.!1._,5 1M _ C>.s 

1 
_ 8 _ 66.00 __ 52_8.Q_O_ 

361 Sonda endotragueal c/bi}.OMM _ Cxs 8 72j)O , _ 5_26.00 

362 Sonda cndotraqueal c/bi_] . 5~M Cxs 8 I 
363 Sonda cndotraqucal c/bl 4,0MM =1' ('~-, 8 1 

364 Sonda endotraqueal c/bl 4,5MM ~·xs 8 

365 ~onda endotraqueal c/b!_2.01\1~ _ (_'x_s 8 

366 onda cndotraguea l~bl 6,0MM j C:-..s I 8 ·-

L15,00 

-!.5,00 

_2_6j)'L__ -
54.00 

360.00 

360,00 

- 44 8~0 
432,00 

3 7,03 296.24 

45.00 360.00 r--36_7_+-So_nda cndotragueal clbLJ.OMM =~~--·-Cxs ~ 8 -- -r----

368 Sonda endotraqueal c/bl 8,0MM Cxs 8 

369 _?ondafoleyn l02vias c/ 10 - C:-..s I 50 I 45,00 

~==3=7=0 ==~s~~o=n=da==ro=l e:~y=n==12=2=v=ia~s=c=/ =I 0=~---~--:_-_-_-____,__C_xs _j--=6-=-0 -___j_[_.::...3 9'--''-"-00--'
1
--'''----

54.00 -!.3 2.00 

2.250.00 

2.340.00 

Jff; 
lO 
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I~STADO DO MARANi lÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUIHTIRA~A 
SECRETARIA MVN I C IP AL DE SAéD~<: 

Sonda foley n 14 2vias c/1 O C:-..~ 50 31.50 ----- - 1- -
Sonda fo ley n 16 2v ias c/ I O Cxs I 40 40,00 

Sonda fo ley n 18 2vias c/ 1 O Cxs I 40 40,00 

Sonda nasogastrica curta n°04 c/ 1 O Pct 80 8,40 

Sonda nasogastrica curta n°06 c/ I O Pct ª-º--- 7.33 

Sonda nasogastrica curta .!!_0 08 c/ I O Pct 80 7,00_ - -
Sonda nasogastrica curta n° 10 c/ I O Pct 80 9.50 -
Sonda nasogastrica longa n° 16 c. I O Pct 80 12.50 

Sonda nasogastrica longa n°20 c/ 1 O Pct 80 17.30 - 1- 100 
>-- -

Sonda uretra! n.l O c/1 O Pct 9,00 ---

-

-
' 

I 

! Sonda uretra I n.l2 c/ I O f- Pct 100 8,20 __ -- ---- -
Sonda uretra I n.l4 c/ 1 O Pct 100 9.00 --- - --,- -
Sonda uretra! n.6 c/ I Q_ 

r 
Pct 100 8.30 - - -

Sonda uretra! n.8 c/1 O Pct 100 8.50 
- - - -

Tcnnomclro clinico digital Und 80 14,50_J_ -- I 

Tcrmometro clinico prismático Und 200 7.30 I 

Tira p/ glicossimetro c/50 Cxs 50 

I 
-·---

Tubo Latex (garrote) 15M Pct 
1 

25 25,00 

Vicryl 0.0 c/ag c/24und _ Cxs lO 280.00 - --- -

1.575.00 

1.600,00 ' 
1.600,00 

672,00 I 

586.40 

560,00 - --
760.00 --

1.000.00 

1.384,00 

900,00 

820.00 --
900.00 --
830.00 

850.00 -
1.160.00 -
1.460,00 

-
625.00 

2.800.00 
-

390 Vicryl 1.0 c/ag c/24und Cxs j lO _ 280,00 j-- 2.800.00 -
391 Vicryl 2,0 c/ag c/24 und C:-..s lO 280.00 2.800.00 - --- T -

28o,oo I - --
392 Vicryl 3.0 c/ag c/24 und Cxs lO 2.800,00 

-'-- - ~ ---
-- - TOTAL_L 255.183,44 

CLÁU ULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÕES DA OYfRA TADA 
'a execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CO 1TRAII\ I)!\ a em i dar todo o 

empenho e ded icação necessários ao fiel c adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/ fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Yiunicipal de Buritirana - MA. cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fi scais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substi tuir, às suas cxpen as, no total ou em pane. o objeto do 
contrato em que e verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à fi CALIZAÇÃO qualquer irregu laridade c providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FJSCALIZ/\ÇÀO o acesso aos procedimentos c técnicas ado tados: 
VI) responder integralmente por pt:rdas c danos que vier a causar ao CO TRA rA TE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. ua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominaçõc. cont ratuais ou legai s a que estiver sujeita: 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação c qualificação 
exigidas na licitação: 

11 
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ESTADO DOMARA IIÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT JRANA 
SECRETARIAM NICIPAL DE SAÚDE 

VIII) O licitante CO TRATA DO(/\) responderá. perante o usuário. por eventuais danos morai s 
e materia is resultantes da utili zação do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CO TRAT/\ TE não aceitará. sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da C'O~TRA T/\0/\ para outras entidades. sej am fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATANTE 
Para garanti r o fie l cumprimento do objeto deste Contrato. a CO TRATA TI: se comprom ete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato: 
li) Designar um servidor para, na qualidade de fi scal. acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VI GÊ::\TCIA E EXEC ÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo' edada a sua 
pronogaçào; 
li) A igência do presente contrato será até 3 1 (trinta c um) de Doemhro de 2018. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições pre\'i stas na Le i no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secre ta ri a Municipal de aúde 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA E~TREGA 
I) A CO TRJ\. TADA deverá planejar o fo rnecimento/serv iço à medida que for solici tado pelo 
gestor do contrato ; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dia s. locais c horários designados pelo 
gestor do contrato c. ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
lii) O recebimento somente será con idcrado efetuado após a aná lise mi nuciosa pe lo se rv idor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exig idas pelo edital. 
lii) o ca. o de o objeto não atender às cspeci licaçõcs. a Contratada pro' idenciarú a 
substituição/correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
1) Entregues os produtos/executados os serviço . se estiverem em perfeitas condições, a testado 
pela CONTRA TA TE, será recebido por servidor especia lmente designado. que ass inará o 
termo de recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a lic itante vencedora ti ver atend ido todas as 
condições especificadas no termo de referência. bem como as espcci ficações apresentadas na 
P roposta. 
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III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerado aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solic itante c atend idas as especificações c condições 
exigidas neste ed ital. 
IV) Em hipótese a lguma será acei to objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimento!'> as suas própria custas para correção 
de fal has. visando a apresentação da qualidade do. produtos/serv iços. 

CLÁU ULA SÉTIMA- DAS CO DIÇÕES DO PAGA.\1E TO 
I) O pagamento à contratada crá efetuado pela Secretaria Ylunicipal de Administ ração, Fazenda 
e Gestão Orçamentária, mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias apó a aceitação defin iti va dos produtos/scn·iços. com 
apresentação das nota fi cais do(a) fornecimento. Execução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo /\gente Públ ico. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a ) 
fornecimento/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo 
estar vinculado a liquidação tota l do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contra tada deverá apresentar junto às nota fiscai s. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas acionai. Estadual e Municipal. regulari dade 
relativa à eguridade ocial e ao Fundo de Garantia por Tempo de crviço - FGT,, com a 
Justiça do l'rabalho (Certidão cgati\'a de Débitos Trabalhistas- C"\'D r). bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os prouutos contratados. inclusi\ c quanto o 
Imposto sobre crviços de Qualquer ~aturcza - ISSQ"\'. 
IV) A period icidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento. a contratante rcspon abilizar-sc-á apcna pelos produtos/serviços 
devidamente auto rizados e cert ifi cados pelos gcstorc do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento. execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse !im. 
VII) Caso sejam erificadas divergências na "\'ota Fiscal/Fatura. a con tratante dc,·olvcrá o 
documento fisca l à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) o caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo in iciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, a inda, o dire ito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato . 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁU ULA OITAVA- DO VA LOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de RS 623.388.44 (seiscentos c vinte c três miL trezentos c oitenta 
e o ito rcai c quarenta c quatro ccnta' os) 

CLÁU ULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇA.\1E T Á RI A 1<: I~ .\1 PEl'íiiO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 
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10.303.0008.2 - 061 - Vlanutcnção da Farmácia Básica 
3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 
R$ 78.223,00 
10.301.0006.2 - 089 - Funcionamento da Gestão da Atenção Básica 
R$ 425 .165.44 
I 0.301.0006.2 - l 06 - Incremento do Piso de Atenção Básica - P J\ B 
R$ 120.000.00 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornecimento dos produtos objeto do presente contrato será feito diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE c atestado por servidor desta instituição. designado 
para esse fim . 
li) O respon ável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) A ecretaria Municipal de . aúdc caberá a fi scalização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados fi cais que terão podere para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuai . 

CLAÚ ULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustávcis. exceto nas hipóteses deco rrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d'' do inciso [I do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
II) Para re tabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remu neração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d .. do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enscja a sua rescisão, se houYcr uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. de 21 106/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, cspeci ficações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. em justa causa c prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c 
fiscalizar a sua execução, ass im como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público. de alta relevância c amplo conhecimento ju tificadas c 
determinada pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante c 
exaradas no proces o Administrativo a que se refere o comrato. 

li 
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j) A supressão. por parte da Administração . dos serviços. acarretando modificações do \'alar 
inicial do contrato além do limite permitido no parágra fo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escri ta da Admi nistração. por prazo superior a 120 
(cento c vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totali1.cm o mesmo pra/o. independentemente do 
pagamento obrigatório de indcni1.açõcs pelas succssiYas c contratua lmente imprev istas 
desmobilizações c mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri gações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamento devidos pela Administração dccorTentcs 
dos serviços ou parcelas destes, j á recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o d ireito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração. de área. local ou objeto para execução de 
serviço , nos prazos contratuais, bem como das fonte de materiai s naturai s especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou fo rça maior. regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do di sposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação to tal ou parcial do ·cu objeto. a assoc iação do t:antratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚ ULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcia l, de qua lquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520/2002 c Lei n° 8.666/93. garantida prévia c 
ampla defesa em processo admini strativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
o caso de inadimplemento na execução total ou parci al do a\cnçado. bem como no atraso na 

execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às pena lidades abaixo relacionada~. garantida 
prévia defesa em regular processo admi ni strativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações c impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ ica. 
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PARAGRAFO SEGU DO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à /\dmini tração Pública promm·er as medidas cabh eis: 
PARÁGRAFO Q UARTO 
O descumprimento to tal da obri gação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta. bem como a aplicação das dema is sanções estabelecidas: 
PARÁGRAFO QUil\TO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei: 
PARÁGRAFO SEXTO 
Os valore resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pe la via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos. a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente. pelo rito c com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
PARÁGRAFO SÉTt\10 - 1\s multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório c seu pagamento não eximi rá a contratada da responsabilidade por perdas c dano~ 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUS LA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de enador La Rocquc (MA). comarca da qual o municí pio de 
Buritirana - M/\ é termo judiciário. com renúncia expressa de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja. para dirimir quaisque r dtl\ ida~ ou litígios oriundos da execução deste 
contrato . 
E, para firmeza c como prova de assim haverem. entre ~i . aju tado c contratado. é la\'l'ado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, dcpo i de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

rcf~~Mumcipal _ ~ 

~Jt. dJJiP/i, 
CbTRATADO 
Representante Lega l 

Burit irana (MA). 09 de Julho de 2018 
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